
 

O candidato que necessitar de atendimento especial deverá, no ato da inscrição, assinalar no formulário o campo para 

este fim e requerer o atendimento, fundamentando o seu pedido e indicando as condições diferenciadas de que 

necessita para a realização das provas (Item 3.1.5 do Edital nº 95/2022).  

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE) atendidas a razoabilidade, a natureza das Provas e Avaliação e as 

possibilidades de atendimento, deferirá ou não, as solicitações previstas nos itens 3.4.1, 3.4.2, 3.4.2.1 e 3.4.3, podendo, 

inclusive, ouvir órgãos competentes da UFJF, sendo sua decisão de caráter irrecorrível (Item 3.4.4 do Edital nº 95/2022).  

  

  

  
CONCURSO  

  

  
DEPARTAMENTO  

  

  
INSCRICAO  

  

  
CPF  

  
RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DE 

ATENDIMENTO ESPECIAL  

01  Técnicas Profissionais e 

Conteúdos Estratégicos 20795  ***.17.521--**   
Deferida.  

011  Saúde Coletiva  20715  ***.11.837--** Deferida.  
  

015  Farmacologia 20716  ***.11.837--** Deferida  

016  Zoologia 20820  ***.42.686--** Deferida  

016  Zoologia 21468  ***.84.366--** Deferida  

019  Ciências Básicas da Vida 21167 ***.99.796--** Deferida  

020 Fisioterapia 21255 ***.22.346--** Deferida 

  

 

 

 

 


